LEI MUNICIPAL Nº 1631/23, 22 de novembro de 2023.
ACRESCENTA CARGO NO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA LEI MUNICIPAL 420 DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
Art. 1º -  Acresce no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo descrito no art. 4º da Lei Municipal nº 420/2002 e alterações posteriores, o cargo conforme segue:
I – 01 (um) Cargo de Provimento Efetivo de Monitor de Creche, Padrão 4
Parágrafo único. As atribuições serão aquelas constantes do Anexo I, da Lei Municipal 420/2002 e alterações posteriores.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec.Mun. de Administraçao 

PROJETO DE LEI N.º 060/23, de 16 de novembro de 2023.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “ACRESCENTA CARGO NO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA LEI MUNICIPAL 420 DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Tendo em vista a constatação da necessidade de aumento do cargo de provimento efetivo, diante as recorrentes contratações temporárias do cargo de Monitor de Creche e diante a necessidade de adequação da legislação municipal para possibilitar a nomeação dos aprovados no concurso público, propomos para apreciação de Vossa Senhorias o presente projeto de lei.
A necessidae de aumento se justifica pelo aumto de crianças atendidas, bem como a necessidade de dar atendimento qualificado as crianças portadoras de necessidades especiais, de modo a auxiliar no pleno desenvolvimento e integração de tais crianças no ambiente escolar e na sociedade.

Diante das considerações elencadas, e com a finalidade de garantir o atendimento dos munícipes, com qualidade e eficiência nos estabelecimentos públicos do Município, solicito a colaboração dos nobres Vereadores para que esta proposta seja acolhida.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 16 de novembro de 2023.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
